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ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS - AMM, doravante denominada de contratante, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.234.260/0001-21, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.920, CPA em Cuiabá-MT, neste ato representado por seu Presidente Senhor NEURILAN FRAGA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 042.840 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº 063.907.651-34, residente na Avenida Valentim Peron, nº 66, Centro, na cidade de Nortelândia – MT, e de outro lado a empresa KONNTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, com sede na Rua 4, Quadra 57, n.º 06 Bairro Centro América, na cidade de Cuiabá/MT, inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  11.090.084/0001-18, representada  por  seu representante legal, sr. Sebastião Barbosa Filho,  portador  da  Cédula  de  Identidade  -RG  n.º 10590340 SSP/MT e CPF: 629.346.861-91, ajustam e acordam entre si o presente 1º TERMO ADITIVO ao CONTRATO Nº 004/2016, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 A Clausula Segunda  do contrato 004/2016 tem seu valor aditado em R$ 53.599,98 (Cinquenta e três mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos)., passando o valor global para R$ 267.999,98 (Duzentos e sessenta e sete mil, novecentos e noventa e nove reais).
1.2. Fica aditada a Clausula sexta do Contrato nº 004/2016, prazo de execução do contrato prorrogado para mais 03 (Três) meses, ou seja, até 06/06/2017, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo conforme faculta a Lei 8.666/93.
1.3. O Contrato nº 026/2015 tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA NÃO ARMADA 24H00 ININTERRUPTAS, EM ESCALA 12X36, NOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS E NOS DIAS ÚTEIS, EQUIPADO COM RÁDIO (HT) COM COMUNICAÇÃO DIRETA COM A CENTRAL, para atender a AMM - Associação Mato-Grossense dos Municípios, conforme especificações e condições constantes no edital e seus anexos.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 004/2016, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 1º Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 03 (Três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas.
Cuiabá, 06 de Março de 2017.


CONTRATANTE:   		   ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
                               		 NEURILAN FRAGA



CONTRATADA:                         KONNTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA
              SEBASTIÃO BARBOSA FILHO


TESTEMUNHAS: 

1.                                                                              2.
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